
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR RODRIGO SEMEDO 

INDICAÇÃO nº____ 

 

Indica a Secretaria Municipal de Mobilidade e 

Serviços Urbanos, que viabilize poda de árvore, na 

comunidade de Dois Irmãos de alto Pongal, próximo 

à casa de Daniel Rovetta, município de Anchieta ES.      

O Vereador Rodrigo Semedo, no uso das suas atribuições legais, INDICA a Secretaria 

Municipal de Mobilidade e Serviços Urbanos o Sr. Robson Lorencini Ceccon que viabilize 

poda de árvore, na comunidade de Dois Irmãos de alto Pongal, próximo à casa de Daniel 

Rovetta, município de Anchieta ES.      

 

A presente indicação se faz necessária tendo em vista que a árvore possui risco de queda 

sobre a estrada (conforme foto em anexo), podendo ocasionar acidentes e colocar em 

perigo a segurança de motoristas e moradores que utilizam a via. Dessa forma, a 

intervenção urgente é fundamental para prevenir danos e garantir a segurança da 

população. 

 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 06 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

Rodrigo Semedo 

VEREADOR 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo: 
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